
PREFEITUR .. A .. DO J\1lJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
' ' " 

lEI Nº 10j7~1, DE 26 DE AIBRIL IDE 2023 
AUJtógraf1:> nº 108/2023- Projeto de lei nº 1.07/2023 

Autoriza o Município a proceder à concessão 
do direito real de uso do imóvel público 
municipal desc;rito de Matrícula nº 150.047, 
registrada' no Primeiro Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Araraquara, à 
Fundação de Amparo ao Esporte do 
Munidpio de Araraquara, pelo prazo de 20 
(vinte) anos. 

O PREFIEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgâniéa do Município 
de Araraquara, de acordo com o que apr·ovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 25 
de abril de 2023, promulga a segu~nte: leii: 

Art. 1.º Fica o Munidpió autorizado a proceder à concessão do direito real de 
uso do imóvel público municipal des~rito de Matrícula nº 150.047, registrada no Primeiro· 
Cartório de Registro de Imóveis da Coll(larca de Araraquara, à Fundação de Amparo ao Esporte 
do Município de Araraquara (FUNDESPORT), fundação pública municipal inscrita no CNPJ 
51.805.968/0001-26,, pelo prazo de 2o' (vinte) anos. 

Parágrafo único. A autorização qüe trata o ucaput" deste artigo compreende a 
totalidade ou de !Parte do imóvel nele descrito, indusive quanto aos casos de seu 
desmembramento. 

Art. 2º As" despesas c,lec:orrentes desta lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própri , s lementada se r1ecessário. 

Art. lei Emtra em vigor na data de sua publkação. ' 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações lnstitucion · is na data supra. ·; // 
. ' ' /~ ' k1~.~v\v--

c./ MAIRII"A~~RO..QA SILVA 
Coordenadora Execudva de Justiça e R.élações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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